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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 ,
é  uma  publicação  exclusivamente  eletrônica  da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. Para realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
T e l e f o n e :  ( 9 9 )  3 6 2 1  0 5 3 3  e - m a i l :
diar io@bacabal .ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br
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PORTARIA Nº 147 DE 26 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação dos membros para a composição
do  Comitê  Municipal  de  Gestão  Colegiada  da  Rede  de
Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência no âmbito do Município de
Bacabal/MA.  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BACABAL,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e
demais  diplomas  do  Município:  CONSIDERANDO o  que
estabelece o Decreto Municipal nº 906/2024 que institui o
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado

e  de  Proteção  de  Criança  e  Adolescente  Vítimas  ou
Testemunhas  de  Violência  no  âmbito  do  Município  de
Bacabal/MA. RESOLVE: Art. 1º- NOMEAR, representando o
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente como membro titular DAURILENE ARAUJO DA
SILVA, portadora do CPF: 868.544.533-72 e como suplente
JOSÉ ANTONIO SILVA NASCIMENTO, portador do CPF:
427.552.393-87; representando a Secretaria Municipal da
Saúde como titular MARIA GILMARA DO NASCIMENTO,
portadora  do  CPF:  021.277.493-08  e  como  suplente
MARIANA  SILVA  CASTRO,  portadora  do  CPF:
604.067.493-88;  representando  o  Hospital  Materno  do
Munícipio  de  Bacabal  como  membro  titular  DANIELE
GOMES  SAMPAIO  MACEDO,  portadora  do  CPF:
387.921.762-91  e  como  suplente  HÉLIA  CRISTINA
FERREIRA  DOS  SANTOS,  por tadora  do  CPF:
805.435.103-87; representando a Secretaria Municipal de
Assistência Social como membro titular Leonice Rodrigues
Costa, portadora do CPF: 406.100.713-00 e como suplente
CLEUDIMAR DA CONCEIÇÃO ALVES, portadora do CPF:
689.915.333-53; representando a Secretaria Municipal da
Educação  como  Titular  CLECIANE  SILVA  SOUSA,
portadora do CPF: 888.523.773-87 e como suplente LIVIA
RODRIGUES DAMOS portadora do CPF: 613.715.263-46;
representando  do  Conselho  Tutelar  como  titular  ANNE
KAROLYNE  DO  NASCIMENTO  portadora  do  CPF:
053.479.263-41  e  como  suplente  IOLANDA  COSTA
SANTOS,  portadora  do  CPF:  847.555.553-53;
representando  a  Guarda  Municipal  como  titular  ELANE
SILVEIRA  VIANA,  portadora  do  CPF:  035.324.273-03  e
como  suplente  FRANCISCO  SOUSA  LIMA,  portador  do
CPF:  279.161.033-20;  para compor Comitê Municipal  de
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção de
Crianças  e  Adolescentes  Vítimas  ou  Testemunhas  de
Violência no âmbito do Município de Bacabal/MA. Art. 2º -
Esta portaria entra em vigor a partir dessa data, revogadas
as  disposições  em  contrário.  PUBLIQUE-  SE,  DÊ-SE
CIÊNCIA, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de
Bacabal/MA, 26 de março de 2024. EDVAN BRANDÃO DE
FARIAS. Prefeito Municipal de Bacabal.
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